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e seus anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo'

2) Havendo disciepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a

especificação dàs materiais, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da

dos demaÍs campos do editaldeste resumo e

lataforma BLL revalecerão as informa ões constantes do edital e seus anexos.
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SUBPARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA M ÁRne Of
AssEssoRrA E coNsuLToRI^a coNrÁsll A FIM DE ATENDER As NECESSIDADES Do PRoJETo
PoDE VINCULADO A SECRETARIA DA EOUCEçÃO E DAS ASSOCIAÇÔES VINCULADAS A
SECRETARIA DA AsstsrÊNclA socIAL »o uuxIcÍpIo or IrmeJÉ/cE, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo 01 do Edital.

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITETÓruO

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas:
2.1.1. Credenciamento perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (BLLJ;

2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
2.1.3. Abertura das Propostas de preços âpresentadas, verificação e classificação inicial;
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A PREFEITURÁ MUNICIPAL OE Ifma;É7Ce, por meio do Agente de Contratação, ora denominado de

Pregoeiro, e por ordem da autoridade competente deste processo ao qual consta acima relacionado,

torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na

modalidade PREGÃ0, em formato ELETRôNICO Ne 2025.04.04.01, do tipo e critério de julgamento

assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a

ser realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico
www.bllcomoras.org.br, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação e demais procedimentos
atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências previstas no presente

- Edit"l, na Lei Federal n.q 14.133, de 1q de abríl de 2027, Decreto Municipal GAB/PMI n" 07, de 15 de

ianeiro de 2025 e nas demais normas complementares.

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas:

SUBPARTE A - CONDIÇÕES PARÂ COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADIUDICAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do

contrato.

2.7.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate;
2.1.5. Prova de Conceito; y
2.1.6. Negociação, se for o caso; .,S
2.1.7. Apresentação de propostas aiustadas, se for o caso; .N.ü ^
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; ÀS (q
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado; \" -l
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3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de lllBÍDICA que:
3.1.1.1. Sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita
simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades simples, regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de

Itapa.ié/CE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, e que tenha sua

atividade econômica compatível com o obieto da licitação, previamente credenciada perante a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - IBLLJ, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal

e intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado datas e horários estabelecidos neste edital;
3.1.1.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
3.1.1.3. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo

número: Curitiba-PR (41) 3097-4600, e ainda através do chat pelo atendimento online no site:
www.bll.org.br ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.1.1.4. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico;

3.2. NÃo P0DERÃO PARTICTPAR DESTA TICITACÃO:
3.2.7. O autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou iurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno

Porte - EPP (quando for exclusiva);
3.2,3. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o
autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
centoJ do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.2.4. Empresas reunidas em consórcio;
3.2.5. 0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 /2014-TCU-Plenário);
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5e a 7a da Lei n,a 9.637 /7998'
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado
entre o Poder Público e a organização
3.2.7. (Acórdão n.e 7.406 /2017 - TCU-Plenário).
3.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de ltapaié, tenham sido declaradas inidôneas e esteiam

impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que

estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores [SICAF),
no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

[CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPJ.

3.2.9. Aquele que mântenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
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2.1.10. Recursos;
2.1.11. Adjudicação.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO,
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.2.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador,
3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação.
3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão nq

1.207/2020 doTCU.
3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seiam

funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País'

3.2.17. Empresas cujo objeto social não seia pertinente e compatível com o obieto desta licitação,

4. DISPOSIÇÔES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO

PROCEDIMENTO LICITATORIO.

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a:

aJ Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou

anexadas a plataforma eletrônica BLL, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o

processamento e julgamento do certame;
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica BLL,

sem qualquer falseamento da verdade;
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSMMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus

ANEXOS;
d) Manter-se logado (online) ao BLL, acompanhando os trabalhos de processamento do certame

durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do(a)

Pregoeiro[a) via CHAT;
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado na BLL;

Í) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
g) Não cometer fraude fiscal;
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s);
iJ Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de

propostas, Iances e/ou documentos;
j] Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere

especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica na BLL;

kl Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5q da Lei nq 12.846/2073.
l) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA.

5.1. Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar iunto a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - (BLL), provedora do sistêma, através de corretora de mercadorias
associada ou diretamente, no site da Bolsa. No caso de corretor, o licitante deverá estar credenciado
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através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - [BLL) por ele

indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do
Brasil - (BLL);
5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido iunto a Bolsa de Licitações e Leilões através de

contato telefônico pelo número (41) 3042-9909 ou pelo site www.bll.org.br, link - "termo de adesão",

acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador
devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (BLLJ, poderes específicos de

sua representação no pregão.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.
5.3, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

6, PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO.

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são

válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que

apresentou a documentação.
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema BLL os documentos exigidos no Termo de

Referência do Edital por meio da internet, sendo:
aJ a Proposta de Preços Inicial;
b) os Documentos de Habilitação; (caso seja declarada vencedora após notificação)
c] a Proposta de Preços Ajustada; (caso seja declarada vencedora após notificaçãoJ

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc, +.xls, ou +.pdf.

6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)

Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de

que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.

7. DAPROPOSTADEPREÇOS

7.1. FORMALIDADES OUANTO Â PROPOSTA DE PREÇOS:

7.7.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o anexo 02

deste instrumento, em papel timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada e sendo

enviada exclusivamente por meio da plataforma do BLL, caracterizando o item proposto no campo

discriminado, em conformidade com o Termo de Referência - anexo 01 do Edital.
7.1.2. A proposta de preços finicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem

como, para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidadaJ, o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor

oferta, a proponente será desclassificada.
7.13. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seia

o Prefeitura Múnlcipâl de ltapejé
Rue São Francisco, No 175, Cenko - ltapajé/CE I CEP: 62.600-000
CNPJ: 07.683 956/0001-84
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7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a

plataforma eletrônica BLL de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e
horário previstos para abertura da sessão do certame.
7.2.2. Nos termos do art.63, da Lei 14.733 /2021, e considerando a regulamentação contida no art.26,
do Decreto ne 10,024 /20L9, o proponente DEVERA, 0BRIGAToRIA E PREVIAMENTE, registrar sua

proposta de preços (inicial) na plataforma do BLL, como também ANEXAR o arquivo correspondente a

proposta fiuntamente com os documentos e informações técnicas de comprovação da qualidade do

obieto proposto, casos sejam exigidos no Termo de Referência), até a data e horário marcados para

abertura da sessão.
7.3. Os documentos que compõem a proposta de preços (inicialJ e habilitação, caso anexada

inicialmente, do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)

Pregoeiro(a] e para acesso público após o encerramento do envio de lances, conforme parágrafo 8o, art.

26, Decreto n" 10.024 /2079.
7.4, Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir
a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos à
proposta comercial e/ou habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão. não caberá
qualouer alteracão ou desistência de oroposta.
7.4.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a)

Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva,
sob pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação.

7.5, Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente,

observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
7.5.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da

descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação [se
for o casoJ, a quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas

inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.
7.5,2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente na BLL qualquer nome,

texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇAO da

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.
7.5.3. No momento do cadastro da proposta comercial deverá o proponente anexar a respectiva
proposta de preços (inicial) e a documentação de habilitação, se for o caso, bem como, realizar as

DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema [se for o caso).

7.5.4. Paia cadastramento da proposta no sistema BLL, o licitante deverá se ater ao critério de

iulgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do início

deste edital, podendo ser:
7.5.4.1, Para cadastramento da proposta e para a oferta dos lances no sistema (BLLJ, o licitante deverá

se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de

resumo constante do início deste edital, podendo o julgamento ser realizado POR LOTE, ITEM ou

GLOBAL.

7.6, PRECAUçOES E COMPROMISSOS OUANTO A PROPOSTA DE PRECOS:

7.6.7. O registro de proposta de preços eletrônica, seia ela inicial ou final, ünculada ao presente

certame implica, independente de declaração expressa, na(o):
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS;

b) garaniia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da

data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas,

prazos e condições fixadas no Termo de Referência (anexo 01J; 9*t9*r
PrêÍ.ltura Muni.ipâl dê ltâp.jé
Rua Sáo Francisco, Nô 175, Cenko - llapajé/CE I CEP: 62.600400
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d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão

eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na

sua proposta;
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS;

fl obrigação de participar ativamente do certame ION-LINE) até a sua conclusão, encaminhando
toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados
pelo(aJ Pregoeiro(aJ.

7.6.2. Ap6s a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma

hipótese desistência de proposta.

7,7. DOS PRECOS. CLASSIFICACÃO E CRITÉRIO DE IULGAMENTO DA PROPOSTA:
7.7.7. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua

Proposta de Preços e lances.
7,7.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referência anexo
ao edital.
7.7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duasJ

casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação,

quando for o caso.
7.7.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
7.7.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados
e atestados pelo[a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar

maior celeridade e eficiência ao julgamento.
7.7.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(aJ Pregoeiro(a) proceder às correçôes

necessárias.
7,7,7, Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas

lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS.

7.7.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente

licitação. Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite
máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser

inferior ou igual àquele limite.
7,7,9, Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limÍte máximo acima especificado. Nesse contexto,

estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada.

7.7.10. O iritério de iulgamento do processo licitetório será aquele constante da parte específica do

procedimento.
7.7.11. Não serâo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços uniúrios
e totais estimâdos para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência.

7.7.12. O prazo dL validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessental dias

consecutivos da sessão de abertura dista licitação, conforme Art. 48, § 3s, do Decreto n0 10.024, de

2019. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado

aquele definido neste Edital.
7.7.73. O (a) Pregoeiro(a) vlsando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem

como, munido da utilizaç ão do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ânte ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final fadequada)
7.7.14. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfo rmidade com este item.

PrêÍêitura Municipâl de ltapãjé
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8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados no Termo de Referência
(ANEXO I DESTE EDITAI) e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. O

prazo para envio da referida documentação é de até O2 (duas) horas, a contar da convocação, e será

realizado via sistema, caso opte por anexar os documentos de habilitação iá na fase inicial e a
empresa for arrematante do LOTE/ITEM, os mesmos iá serão analisados após a disputa de
lances sem a necessidade de reenüo dos mesmos.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classiÍicada em primeiro lugat será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.4. Caàastro Nacional de iondenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.jus.br/imorobidade adm/consultar reouerido.ohp).

8.5. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.6. para a consulta de fornecãdores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
à.7. A consulta aos iadàitros será reaiizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela p.áti." d" ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Púúlico, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário'

8.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.9. A tentativa de burla sÀrá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
8.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
g.11. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.
g.1r1. O dóscumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítiàs eletrônicos oficiais emissorés de certidões lograr êxito em encontrar a(sJ

certidão(ões) válida(s).
8.13. firu"ndo a nàiessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminÉá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabititação.

8.14. Somente haverá a ne-cessidàde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
g.1S. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

Itape,e Mâis Forta 6 F6liz
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suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade

8.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não aPresentar

qua r squer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabelecido neste Edital

8.77. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma prop osta que atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação

8.18. Consta tado o atendimento às exigências de habilitaçã o, o fornecedor será habilitado

ütl4(
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9. DA sEssÃo púslrcn.

e.t. orsposlçôrs pRrr,rrrrrnenrs'
9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônicooqual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

IBLLJ, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçõesJ.
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de ltapajé/CE, AGENTE DE

CONTRATAÇÃO denominado como(a) PREGOEIRO(A).

9.1.3. O proponente poderá enüar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação
e participar da disputa através da plataforma eletrônica.
9.7.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica,
observados as condiçóes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoejro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital.
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçào do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na

plataforma pelo agente de contratação denominado como(a) Pregoeiro(aJ.
9.1.7. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSMMENTE mediante

troca de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado

diretamente pelo[aJ Pregoeiro(a) e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica'
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica BLL, anexar a

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃo, registrar os LANCES, anexar a

PROPOSTA DE PREÇoS FINAL ICONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e
pRESTAR AS INFORMAÇÔES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus

decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de

obrigaçôes, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.1.9. A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital
(e seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações

e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo(a) Pregoeiro(aJ, além de possibilitar a

oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÁO do particular do certame, poderá enseiar a aplicação

das sanções administrativas preüstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e
penais que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo I do Título IV da Lei n0

74.133/2021.
9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA

SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da

plataforma eletrônica BLL.
b.f.ff. N" hipótese de ocorrer desconexão do(aJ Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plataforma

eletrônica peimanec"r acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos,

sem qualquer prejuízo dos atos realizados.
9.1.12. No.rrà de a desconexão do(al Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a DEZ MINUToS, a

Sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 24h (vinte e quatro horas)

após comuniãação expreisa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio
(www.bllcompras.org.br).
Ó.t.Lg. C"b" áo proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou

disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE.

9.1.14. Havendo necessidade, o(al Pregoeiro(a) poderá suspender a Sessão com a devida comunicação

prévia via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica BLL a nova data e horário para a

sua continuidade.
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9.1.15. Em face do horário, poderá o(a) Pregoeiro(a) estabelecer intervalo para almoço, sem a
suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT.

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PRECOS:

9.2.1. O(A) Pregoeiro[a) realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a

operacionalÍzação do iulgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta[s)

de preços inicia(l)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente,
dentre outros parâmetros relativos à disputa.
9,2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a

sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços

iniciais cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(aJ a avaliar sua aceitabilidade.

M D ER9.4.2.
9.4.2.7. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances

S.:. »a lCnItngtLIDAnr r ANÁltSE DA COI{TORMIDIOE lls pnOpOStlS Or pREçOS tNICtlIS.
9.3.1. Antes da etapa de disputa, o[a) Pregoeiro(a) verificará preliminarmente as propostas de preços

iniciais registradas eletronicamente no sistema (somente os dados inseridos nos camoQs da
proposta. neste momento. não temos acesso a proposta em arouivo) e DESCLASSIFICARA, por

despacho fundamentado, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital [e seus ANEXOS), respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase

competitiva.
9.3.2. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de

Referência [anexo 01).
9.3.3. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que po_ssa vir a identificar o proponente perante os

demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇAO da proposta.

9.3.4. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.
9.3.5. Somente os proponentes com propostas iulgadas conformes com as exigências formais do Edital

(e seus ANEXOSJ participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a ordenação

automática das propostas pela plataforma eletrônica BLL.

9.3.6, Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) DECLARARÂ o certame

DESERTO, porém a critério da Autoridade Competente o mesmo poderá ser republicado sendo

remarcada nova data na plataforma.
9.3.7. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o(a) Pregoeiro[a]

DECLARAtu{ o certame FRUSTRAD0.

9,4. DA FASE DE LANCES.
g.q.L A frse d" lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fechado",

conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se

quanto ao formato definido, observando, ainda:

públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos:
à; a 

"t"p, 
de envio de lances n" ."rráo pública durará DEZ MINIJTOS e, após isso, será prorrogada

aútomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS D0lS MINUTOS do período

de duração da sessão pública.
b) A prôrrogação auiomática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de DOIS

t,ilUUiOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
à1 N, f,ipót"r" de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7,4.8 e7.4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente 
ry s wa s ürder,
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d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no

item 7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá admitir mediante justificativa o reinício da etapa de envio de

Iances, em prol da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no

parágrafo único do art.7s do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.

conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva'
9.4,4.7. Os lances serão ofertados item/lote a item/ lote, conforme critério de iulgamento deÍinido,

podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(aJ realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea'

9.4.4.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, ndo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9.4.3. DO MODO DE DISPUTAABERTO FECHADO:

9.4.3.1. No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos:

a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará aviso de

fáchamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo período de

tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances;

b) Encerrado o piazo preüsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam

ofertar uM LANCE FINAL E FTCHADO em até clNco MINUTOS, o qual será SIGIL0SO até o
encerramento deste Prazo;
c) Não havendo pelá menos três ofertas nas condjÇões definidas na alínea anterior, poderão os autores

dãs melhores lances, na oRDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o maximo de TRÊS, oferecer uM LANCE FINAL

E FECHADo em até CINCO MINUTOS, o qual será slclloso até o encerramento deste prazo;

d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores;
e;'Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

háverá o reinício da etapa fechada, para que os demais proponentes, até o máximo de TRES, na ordem

de classificação, possam ofertar Uú mN'Cg FINAL E FECHADO em até CINCO MINUT6S, o qual será

SIGIL0SO até o encerramento deste prazo;

f) poderá o(a) pregoeiro(aJ, justifióadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA caso nenhum

PROPONENTE CLASSIFICAD0 na etapa de lance fechado atenda às exigências de HABILITAÇÃO'

9.4.4. ORIENTACÕES GERAIS SOBRE OS LIINCES:

9.4.4.1. Aberta a 
"t"p, 

.oap"titÍ*, será considerado como primeiro lance a proposta de preços

(inicial). Em seguida à. p.oion"nt". poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da

ptatrforma eletrõnica, sendà o-proponenú imediatamente informado do seu recebimento e respectivo

horário de registro e valor,
9.4.4.2. paia efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item.

Sj.+.+.2. Os proponentes poderáo oiertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

registrado no Sirt"-r, ainda que este sera maior que o menor lance iá ofertado por outrofs]

proponente.
9.4.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10'00

(dez reaisJ, conforme artigo 3f, parágiafo único do D"ireto na 10.024, de 20 de setembro de 2019.

à.+.4.S. órr"nt" a sessãã pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado. O Sistemà não identificará o autor dos lances ao[à) Pregoeiro(al nem

aos demais participantes.
9.4.4.6, Aberta a etâpa competitiva, os represe-ntantes dos PROPONENTES deverão estar conectados

ao sistema para pârti;ipar dj sessão de lanies. É de inteira responsabilidade do proponente se manter

*q
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colocada.
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pâra tanto'

9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno po rte ou equipârada melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa,

empresa de pequeno Porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por centoJ,

na ordem de classificação, Para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

9.4.4.9. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duas) casas decimàis, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

à"r"ído o(a) Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias,

inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
g.4.5. Na hipótese de a plãtaforma eletrônica desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da

etapa de enüã de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proPonentes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
g.4.6. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior i dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro

hoias após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.4.7. Na hipótese dôs itens 9.4.4 e i.4.5, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema'

g.4.8. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e' na

hipótese de desistêniia de apresentàr outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito

de ordenação das proPostas.
g.4.g. o sirt".à inio..ará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa'

9.4.10. Os lances apresentadàs à levados em ionsideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total resp;nsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração posterior.
9.4.11. óurante a etapa de disputa de lances, o[a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo

valor seia considerado suposta;ente irrisório ou inexãquível, ou até que entenda ter sido lançado

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual

terá a faculdade de repetir tal lance.

9.5. DIREITO DE PREFERÊNCIAEAPLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

NIREITOS DE PREFERÊNCIA

9.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art'

44 e art. 45 da Lei Complem.ntr. nn 723, de í4 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos

critérios estabelecidos no caput do art. 60e da Lei ne 14.133/2021 de 1a de abril de2027, se não houver

proponente que atenda à primeira hipótese'
g.5.2. Em relação aos itens não exciusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

equiparadas, uma vez un.".r"Jr-, eúpa de lances, sàrá efetivada a verificação automática, junto à

Ràceita Federal, do porte da entidadà empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 
-e 

equiparadas participantes, procedendo à

;;;;;üi;.". os valoies a, p.i."i., colocada, se esta for 
"mpt"ta 

de maior-porte' as§m como das

áãÀãii .irrrin.rdas, para o Íim àe aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0123, de 2006.

9.5.3.oscritériosdedesempateserãoaplicadosnostermosdoitemg.S.l,casonãohajaenviode
irn.", ,po, o início da rr."'.o.p.titiur. N".r", condições, as propostas de Microempresa - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de atê 5o/o (cinco por

cento] acima da proposta ou lance de'mlnor preço serão consideradas empatadas com a primeira

(

anterior. \r%
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9,5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
9.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma
eletrônica dentre as propostas empatadas.
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes
descritos no subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original.
9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado:
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos

Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou o limite proporcional de que

trata o artigo 3", § 2', do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

9.5,9,2, Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 200lo (vinte por cento) de que trata o artigo 3', §§ 9"-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006.

9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o[a)

Pregoeiro(al indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme
artigo 3', §§9',9'-4,10 e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006, com a consequente recusado lance

de desempate, sem preiuízo das penalidades incidentes.

CRITÉruOS NE DESEMPATE
9,5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITERIoS

DE DESEMPATE E DIREITo DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 14, da Lei ne

14.733 /2027, respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras:

a) Em caso de ómpate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:
I. disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
ll. avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
III. dãsenvoivimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
lV. desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
L Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II. Emp
Emp
Emp

dezembro de 2009

resas brasileiras;
resas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

."*r qu" comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nq 12.787 ' de 29 de
III.
tv. tr\
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ficações mínimas exigidas no Termo de Referência (anexo 01)

c) As regras preüstas nas alíneas acima não preiudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei

Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.6. DA NEGOCIACÃO:
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o[a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar,
pela plataforma eletrônica, contra proposta âo proponente para que seja obtido melhor preço,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas

neste Edital.
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

proponentes.
b.O.à. epOg negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços final (consolidada)

devidamente escoimada do(s) proponente[s) vencedor(es).

9.7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL íCONSOLIDADA):

9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto

ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços

Íinal (consolidada), devidameÀte assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02

(duas) horas, contado da solicitação do[a) Pregoeiro(a) no sistema.

à.2.2. 
- 

Err" prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(al Pregoeiro[a) ou a pedido da

autoridade càmpetànte, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta

de preço adequada.
g.7'.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas a proposta de preços inicial.
g.7.4. A propoú de pieçàs final (ionsolidada) deverá retratar os preços unilários e totâis de cada

item ao novà valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após_ a fase de

lance/negociação, podàndà, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).

9.7.5. Cãso não sela possívál o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou

lote/grupo quando áa iormulação da proposta de preços final [consolidada) a_proponente p od'erá fazer

a dev-idx5 adequrções, desde qúe apreienie valores inferiores ao seu próprio último valorofertado'
g.7 ,6. A propàsta de preços Ànal [consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado

em todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de )ulgamento definido'
g.7.i, A proponente deveri evitar que os valores globais extrapolem o número de.02.{duas) casas

decimais àpói a vírguta. Caso isto oio..r, o [a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adiudicar o obieto

realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

9.7.8. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificações poi parte de técnicos pertenientes-aã quadro de pessoal do Município.de ltapajé ou da

autoridáde competente para fins áe avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações

técnicas contidas no Termo de Referência.

9.7.9. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas

as situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.9.3 e 9'7 '9'4 deste Edital:

a) Deixár de càmprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso);

b1 Deixar de indicar, 
"ne*"i 

o, .ó.p.orr. as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) que

prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto;

c1 índique objeto que não átenda a todas as exigências de qualidade, amostras e às especiÍicações

técnicas contidas no Termo de Referência (anexo 01J;

àJ Nao contenha a quantidade numérica à unidadá métrica exigidas no Termo de Referência fanexo

Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no

e seus ANEXOS, bem como cujà objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as

01).
9.7 .9.7
Edital
especi lvW
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9.7.9.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(aJ Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA

suBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Edital e seus ANEXoS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores.

9.7.9.3. Determinadas informaçôes e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que

não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da

Autoridade competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo

complementadas via sistema (üa GHATJ ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Pregoeiro(aJ, a

qualquer momento durante a iase de )ulgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atÍngir a

finalidade do certame.
9.7.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade

possível no certame, o(â) Pregoeiro(aJ poderá:

à1 Soli.itr. complementação de inioimações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de

atendimentos das exigências Iegais e editalícias;

b) Solicitar ajust". a.i"t.éticos-e7ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços

pá.a fins de ádequação da proposta às óxigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global

proposto;
.1 d"nr. erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e

d-ocumentos ANEXOS, .eái"nte despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação;

àJ Realizar diligências em sítios odciais e/ou vÍa telefone para fins de complementação de informações

aáursórir. ou q"ue não preiudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via

CHAT, na ata dos trabalhos.
g.7.g.5. sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a)

passar à análise dà subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual

Lcorrência to empate, pievisto'nos arts. 44 e 45 da LC ne 123/2006, podendo-se reabrir os

procedimentos previstos no item 9.5 deste Edital'

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços:

9.g.1.1. Não ocorrendo situaçao Je.".r." io- base na Éipótese acima, o[a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao

cumprimento das especificações do obieto.
g.S.i.Z. Será desclassificadá , proporl, ou o lance vencedor, âpresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n, t+áS/ãOfg -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou

que apresentar preço manifestamente inexequível'

9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidàde da proposta de preço' ou em caso da necessidade de

esclarecimentos comptementares, poáurão ser efetuàdai diligências, na forma do art' 59, inc' III' Lei ne

14.733 /2027 para peimitir ao proponent" demonstrar a exequibilidade de seu preço'

9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão'

a.1) Para efeito de.oInp.ou"ção de sua exequibilidade, podendo-se adotar' dentre outros' os seguintes

procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

D Verificação de acoraos fot",iuor, convenções coletivas ou sentenças normâtivas em dissídios

coletivos de trabalho;
Levantamento de informações iunto aos órgãos públicos competentes;

Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privad
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D Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada;

) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, loias de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
D Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
D Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal;
D Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente disponha para a prestação dos serüços;
D Demais verificações que porventura se fizerem necessárias'

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços. ofertados para o

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências

para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresànte preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda iue o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneração.

9.8.3. Da convocação para apresêntação de documentos complementares a proposta de preços:

9.8.3.1. O(a) pregoeiroia) poáerá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de

funcionalÍdàáe diiponívàl n; sistema, estabeleàenào no "chat" prazo razoâvel para.tanto, sob pena de

não aceitação da proposta.
9,8.3.2. Dentre os âocumentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas'

b.g.:.f. O prazo eitabelecido [elo(a) Pregoeiro[aJ poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

iustificada áo p.opon.nt", formuladà ántes áe findà o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo [a)

Pregoeiro(a).
S,g.ã.+. Sà ã proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, o(al
pregoeiro(al e*aàina.á. p.opo.t, ,ubt"qr"nt", inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e,

,rril rr.ÀrÁirr.ente, na ó.dem de classifiiação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital'

g.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente'

haue.á nova uerificaçaà, pelà sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

93.3.6. Também nas hipó1eses em que o(a) Pregoeiro(a] não aceitar a. proPosta e passar à

subsequente, poderá negoiiar com o p.oponent" para que seia obtido preço melhor'

9.8.3.7. O(a) pregoeiroia) poderá, nà luigament; das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem

a substâncà das piopostas, e sua validádJlurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

,."ssír"l 
"o, 

p.opon"nt"r, e lhes atribuiiá validade e eficácia para fins de classiÍicação, observado o

Itspejs Msis Forts I Foliz

disposto na Lei ne 9.784, de 29 de ianeiro de 1999.
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9.9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), o(a)
pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes

coniultasTdiligências necessáriás, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(sJ

proponentes mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo:
à. iadastro Consolidado de Pessoa jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

(CEISJ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

ü. consulta ao cadastro Nacional de Pessoa lurídica (cNPl), mantido pela Receita Federal do Brasil;

c. consulta ao site do Tribunal superior do Trabalho para fins de identiÍicação da eventual existência

de condenação judicial, com trânsiio em julgado, por eiploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores á condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
d. Verifiiação ã" qr" o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 31 deste

Edital;
e. veriÍicação de que o proponente não este,a enquadrado nas situaçôes constantes do item 3.2 deste

Edital;
9.9.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(al pregoeiro(al de-sclassificará a

p.oloro ào proponente, ,"ndo ".t" 
impediáo de p-ràsseguir no certame, por decisão fundamentada,

ã"ridr."nt" ."gistrada no campo DESCLASSIFICAÇÂO da plataforma eletrônica BLL.

9.10. DA FASE DE HÂBIIITAÇÃO:
9.10.1. Estando o(s) proponã-te(s) classificados, o(a) Pregoeiro(a) o convocará em ordem de

classificação, ,i, SLL, iasá não já iándo sido anexad.a no instante de cadastro da proposta de preços

inicial(nostermosprevistosn"obse.,"çãodosubitemT.2desteEdital),parafinsde

"n.".inir."n,o/anexáção 
da D6CUMENTAÇEo og HABILITAÇÃ9' por meio 1" -o!ç:o 

"ENVIÁR

Àr'riiô;l no p."lo de áté ozh ia,ras trora), contados a partir da convocação do(a) Pregoeiro(aJ'

podendo ser prorrogado . ."ú.'in,"n,o do iÁteressado e/oü a critério do(a) Pregoeiro[aJ, observadas

,t..g.rt contidas nos itens 05, 07 e 08 deste Edital'

S.fO.ã. apOt a entrega dos documentos para habilitação' não será permitida a substituição ou a

apresentàção de novoi documentos, salvo em sede de diligência' para:

ai complementaçao de informafôes acerca dos documentos já apiesentados pelos licitantes e desde que

nucesrària pa.a 
"purar 

fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualizaião de àocumentos cuja validadà tenha expirado após a data de recebimento das propostas'

I

I

OBSERVAçÃO: Conforme entendi
Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.-1.33 /2027 não alcança documentos destinados a atestar

condições de habilitação preexistentes à abertu ra da sessão Pública que não foram anexados ao BLL

Ino momento oportuno, de forma que PODE RÁ o(a) Pregoeiro[a) diligenciar Para Permitir tal

COMPL

9.70.6. Será INABILITADO o licitante que:

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 do Termo de

Referência do Edital;

mento firmado Pelo TCU, originário do Acórdão ne 2.443/2027

9.10.3. os documentos necessários a Habilitação do[s) proponente(s) classificado(s] serão os definidos

no Termo de Referência (anexo 01).
g.10.4. A verificação será procedidã de acordo com o riro estabelecido no item 9.10.1, deste edital'

9.10.5. o(a) Pregoeiro[al poa"J.ãii.it" subsídio técnico à unià'a" tetnit' Demandante ou ao Órgão

Gerenciador do procedimento, L"-.o*o, aos setores técnicos especializados,. para fins de avaliação da

conformidade da documenraçãã ã" f,ãÀiii,rça" técnica e qualificáção econômico-financeira em relação

as exigências contidas no edital (e seus anexos)'

b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; ,ryw
o
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c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no

item 9.10.1 do edital;
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o obieto da presente

Iicitação;
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos'

9.10.7. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não

será morivo de TNABILITAÇÂO a existência de restrições na sua HABILITAçÂO FISCAL E TRABALHISTA,

sendo observado o seguinte procedimento:
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos

termos definidos na Lei Complementar ne 1'23 /2006.
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento da

convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(sJ na fase de

habilitação.
c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do

dlreito à.út."t"çáo, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ convocar os licitantes

remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contrato.
9.10.8. No iulgamento da habilitação, poderá o(aJ Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligências e

decisões que uise. sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da

documentação apresentada.

e.1 1. DA FASEDE-BECUESO§i
9.11.1. Declarado o[sJ vencedor(es], o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 15 (quinze) minutos,
durante esse período qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do

sistema, manifestar suã INTENçÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).
g.71.2. o RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado

pelo[a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento,

durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos.

9.11.3. Havendo registro de INTENçÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará fUIZO DE

ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, reieitando-a,

em campo próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de

admissibilidade.
9.11.4. Será rejeitada a ÍNTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que:

a) seja registrada por quem não tenha legÍtimo interesse;

b) seia intempestiva;
cj não ataquá ato decisório ou procedimental praticado pelo(aJ Pregoeiro(a) no certame; e/ou

dj sela funàamentada em merá insatisfação do licitante, sem que haia a explícita alegação de qualquer

úo prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com o presente Edital e/ou

com a legislação vigente.
9.11.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dias para

apresentâr os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no

sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também

deverão ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital, ficando as demais licitantes,

desde logo o protocolo na Plataforma do BLL, intimadas a apresentar contrarrazões, também via

sistema e e-mail, no caso da situação anterior, em igual praz omeçará a correr do término do

prazo da recorrente.
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9.11.6. Para iustificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame

disponíveis na própria plataforma eletrônica BLL.

9.11.2. »ecoriidós oJ prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o[a) Pregoeiro(aJ deverá

analisar fundamentadamente os fatos e fundimentos arguidos pelo[s] recorrente(s), podendo, em sede

de juízo de retratação:
a) ieconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a: ou'

b) manter inalterada a decisão recorrida.

"j 
b"i*r. em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informaçôes, parecer técnicos

oí demais inform-ações da área técnica interesiada/responsável e/ou jurídico para fins de^proclamação

de decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais

não são de competência do[a) Pregoeiro[a).
g.11.g. caso não haja , .".onrid".rçào total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões

recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(al, à análise

hierárquica superior para fins de decisáo final, podendo a autoridade competente do procedimento:

;ià;.iil à" ;ronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos'

cómo também-os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a)'

b1 d"ter-inar prévia emissão de parecer da àráa téãnica in_teressada e/ou iurídico para fins de decisão'

ó1t.g. l,não apresentação das iazões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo

í"g"t i.po*, preclusão do direito de recurso, possibiÍitando, portanto, a adiudicação do objeto e

homologação do certame.
9.11.10. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de

í"glfiàrá", ", i.r"grir.idrd'", no iuigamento do certame apontâdos na própria intenção de recurso'

;;ã; h;;;. ; anáiise de .e.ito àá .ã.r..o independente.da apre.sentação d:,t- t::p-"^ttY:: razões fou

ãã ,r" ,p."r"n,rção fora do praro tegall, .o,no -L.o exercício d'o direito constitucional de petição (art'

54, XXXIV, "a", CRFB/1988).
ó.ir.rr. Nao ..ue recurso'adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.

g.71,t2. o acolhimento ao .".rÃo importará na invalidação apenas dos. atos insuscetíveis de

aproveitamento, sendo reaberta a Sessao'púbtica para fins de prosseguimento do certame e explanação

dos atos decorrentes da decisão.

9.11,13. No caso de licitações c1m lulgamento por item e/ou por grupo/lote' a aceitação de intenção de

recurso apenas suspenderá á "tramitação do p.ot..tã licitatório em relação ao(s)

item(ns)/grupo/lote[s)recorrido[sJ,inclusivequanto.aoprazodevalidadedaproposta,oqualsomente
recomeçará a contar qu"nao àá'decisão Ánal da àutoridade competente, sendo realizado o

encerramento da sessão 
" "ajuái.rçao 

do obieto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos

áo oúi"io a, fi.i,ação, atravéi de adiudicação ou homologação parcial'

9.t2
uer momento, suspender a sessão mediante motivo

9.12
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão

na plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo

do(aJ Pregoeiro(a) realizar o devi do agendamento Prévio na plataforma do BLL.

9.72.2. O(a-) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de Preços e seus ANEXOS, das

âmostras. quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos,

pareceres técnÍcos e/ou suspender a sessão-p ara realizar diligência a fim de obter melhores subsídios

para as suas decisões. Neste caso, a sêssáo do pregão na forma eletrônica será suspensa e será

reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a comunica ção do prosseguimento aos

particiP antes, a qual serão informad os na plataforma do BLL (BLL).

9.72.3. A Sessão Pública Poderá ser REABERTA, em Prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas),

em relação ao[s) ITEM(NSJ e/ou G RUPO/LOTEIS] do obieto que apresente os seguintes eventos,

observada sempre a ordem classificat ória da fase de lances:

. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:

.1. À(ol Pregoeiro(a) é facultado, a qualq

tri,{
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a) fulgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de- 'tos da fase

piepaiatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam;
b) Conitatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no iulgamento da

hábititaçao, o certame restàrá retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do

erro/impropriedade declarada;
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE

RESSRVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e iulgamento das propostas;

d) MÍcroempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com- restrição da habilitação

Íiscal e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo Íixado neste

Edital, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006, sendo reiniciados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

e) Licitante vencedor que não mantenha as condiçôes de participação e de habilitação até o momento

da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciadoJ os procedimentos de aceitação e !ulgamento

das propostas.
g.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanlar a sessão

reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica BLL a data e hora de tal reâbertura'

9.13. ENCERRÂMENTO DA SESSÂO:

9.13.1. D, r"rrão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionar'á os proponentes

p"rri.iprn,"r, 
", 

propostasãe pruços e lan.es rerbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da

ão.urn"nt"çao exigiâa para habilítação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao

final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio'

9.13.2. Ao final da sessão, ."r" naá haja intenção de interposição de recurso : 9 Pl"ço final seia

compatível com os preços de mercado previstos para a cont;atação, será feita pelo(a) Pregoeiro[a) a

;ilãi;çá" do ou;áto d*t" li;ú;; ao proponànte dectarado vencedor do certame e encerrada a

reúnião, após o que, o processo, devidamente instruído' será encaminhado:

a) para ai publícaçoei quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos

proclames de iulgamento;
[iil;;;;i, ii,,rídica áa Prefeitura Municipal de Itapaié/CE, para fins de análise e parecer iurídico;

;í ; ;õ;i" a1s) autoriaaaesô-.ã-p."*", para' homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

10. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Quando não houver recurso administrativo, o(a) Pregoeiro(a) encerrará a-sessão e adiudicará o

"üi".ãrililitante(s) 
cula(s)-p-ú,"t.1 fo(em) lonsúerada(s) vencedorafs) do certeme. Neste

caso, o(al pregoeiro(al .*".in[r.ã o p.á."*à dóvidamente initiuÍdo à apreciação da Autoridade

Comp"teátu paia finsde HoMoL0GAÇÂo'
10.2. O obieto da licitação será adiudicado ao proponente declarado vencedor' por ato do[aJ

Pregoeiro[a),casonãohaiainterposiçãoderecurso'oupelaautoridadecompetente'apósaregular
decisão dos recursos apresentados.
ió.i. ÀpOl a fase recursal, .onrtrt"a. a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

poderá:
a) homologar o certame para produção de todos os efeitos.de fato e de direito previstos na legislação;

uí 
""ri".-ãi""ame, 

total or'p"Jrt 
"n,. 

, em razáo de ilegalidade, determinando o aproveitamento

dos atos não viciados; ou,

c) revogar o certame, total ou parcialmente

interesse público primário tutelado
10.4. A adiudicação e ou a homologação

contratação.

, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do

do resultado desta licitação não implicará direito
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11.8

11.9. Se o adiudicatário quando, iniustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser

convocado outro ProPonen te, desde que resPeitada a ordem de classificação, para, aPós a verificação da

aceitabilidade da ProPosta, negociação e comProvados os requisitos de habi litação, celebrar a

contratação, sem Prejuízo das sanções previstas neste Edita I e das demais cominações legais

d) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das

piopostas, fica(m) o[s) liiitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua[s) proposta[s).

10.5. DA CONVOCAçÃO pE REMANESCENTES:

fO.s.t. Crso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto

ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de

licitação' poderá - na ordem de classificação, com vistas àa) Convocar os licitantes remanescentes para negoclaçao,

oLtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçõei ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

oidem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condÍção'

10.5.2. A recusa inlusiificada do adjudicaiá.io "- assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

Ínstrumento equivalente no prazo eitabelecido pela Administração caracteriTará o descumprimento

ioial da ourigaçao assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de p;oposta em favor do órgão ou entidade Promotora da licitação'

ió.0. a ...u., injustificada ou a caiência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise

pela Administração, em não formalizar contrato, no prazo ástabelecido, sujeitará a Proponente à

àpticação das penalidades previstas neste Edital.

iõ.2. ôr proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal t.e 74'133 /2027

de 1e de abril de 2021 e Decreto tUuÀ-icipat GAB/PMI n" 07, de 15 de ianeiro de 2025, deverão obedecer

às disposições e obrigações específicas elencadas contrato (anexo) do edita['

11. DA FORMATIZAçÃO DAS CONTRATAçÔES

11.1, DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

iiz. o ,al"a."tr.. p"a".á ,er .onvo.ado para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar

contratações decorrentes deste processo.

11.3. A Administração convocárá o adiudicatário para assinatura, mediante correspondência meio

eletrônico ou publicação on.irf, p,.á quá s";a 
"tsin'ao 

no prazo de 05(cinco) dias' a contar da data de

seu recebimento a. .onro.rçãá,'.oú/ena d! decair do diráito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Editel.
ii,+- O p*ro previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado' por igual período' por solicitação

iustificaáa do adjudicatário e aceita pela Administração'

11.S. O prazo de vigência a, .oni.átrçao será aquále estipulado no próprio instrumento contratual e

observará no momento a".""i.ri"iáà e a cadà exercício financeiio a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como ;;;;;;tá; no plano plurianual' quando ultrapassar 1 (uml exercício

financeiro.
11.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'.

11.7. Incumbirá à Administra;;;' piàuia"n.ir. a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art' 61 da Lei no 14.73312021de 10 de abril de 2027'
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Ruâ Sáo Francisco, No 175. Ce

Çryyv
licitacao@itaDaie.ce.aov.bro CNPJ: 07.683.956/0001-84
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fl fraudar a licitacão;
g1 comportar-se áe modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

Éj agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

iÍ induzir deliberadamente a erro no julgamento;

ij apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

í1 p.ati.rr rtos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaçã

ii prati.a. rto tusivo previsto no art' 5e da Lei n'q 12846' de2o73'

12. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIçÕES DO OBJETO

12.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao

objeto e não abordados na parte geral deise edital, serão aquelas constantes do Termo de Referência e

seus anexos.

13. DASINFRAçÕESESANÇOES

13.1. Ficarão suieitos às penelidades previstas na Lei n.e 72.846/2073 aqueles que cometerem atos

lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante aiuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, periurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

cj ,f"su. o, p.o.r.", afastar licitante, pór meiode iraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

;j ;;;, à" ,noáo iraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo;

í ;;;;;r;t.m ou beneÍicio'indevido, de modo fraudutenro, de modificações ou prorrogações de

contratoscelebradoscomaadministraçãopública,semautorizaçãoemlei,noatoconvocâtórioda
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

;t;á;iphr. ou fraudai o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração Pública.

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2027, o licitante/adjudicatário

que, com dolo ou culPa:

a1 á"ira. de ent.egai a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tinha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

;t ail em decorrência 
'de'fatã 

superveniente devidamente iustificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
úínáo ánri". 

" 
proposta adequada ao último Iance ofertado ou após a negociação;

u.zj ...ut".-t" , ànviar o detalÍramento da proposta quando exigível;

b.3j pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4J deixar de aPresentar amostra;

b.5) apresentar proposta ou amosira em desacordo com as especificações do edital;

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais

iírt.urn"ntor, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d)recusar.se,semjustificativa,aassinarcontrato,ouaaceitarouretiraroinstrumentoequivalenteno
prazo estabelecido pela Administração;
e] apresentar declaração or 

'ãá.r,i-,"rtrçao 
falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

na

o;

tureza, em esPecial quando:

*TPY
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13.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 74.133/2021 e das disposições constantes do Termo

de referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR,

serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente preüstas

no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

PenalidadeOcorrência
quando não
enalidade mais

iustificar â

ode
se

ave
Advertência,
lma) Dar causa a inexecução parcial do objeto

Impedimento de licitar
União pelo período de
anos, quando não se i

e contratar no âmbito da

6 (seis) meses a 2 (doisJ

ustificar a imposição de

enalidade mais e

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo
lmpedimento de licitar e contratar
União pelo período de 1 um) and a

quando não se justificar a i

no âmbito da
3 (três) anos,

mposição de

enalidade mais

c) Dar causa à inexecução total do objeto.

Impedimento de licitar e contrâtar no

União pelo período de I mês a 6 mes

não se justificar a imposição de penal

âmbito da
es, quando
idade mais

rave.

d) Deixar de entregar documentação exigida
pera o certame.

Impedimento de licitar e contra
União pelo período de 2 (doisJ

ano, quando não se .iustificar

tar no âmbito da

meses a 1 (umJ

a imposição de

rave.enalidade mais

e) Não mantiver a ProPosta, salvo em

decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado.
lmpedimento de licitar e contra
União pelo Período de 3 (três)

anos, quando não se iustificar

tar no âmbito da

meses a 2 [dois)
a imposição de

rave.enalidade mais

f) Não celebrar contrato ou não entregar a

áocumentação exigida para â contratação
quando convocado dentro do prazo de validade

de sua taro
lmpedimento de licitar e contra
União pelo Período de 3 (trêsJ

ano e 6 (seis) meses, quando n

tar no âmbito da
meses a 1 (umJ

ão se iustificar a

rave.enalidade maislm osl ão de

g) Enseiar o retardamento da execução do

ãbleto ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado

Declaração de inidoneidade para licitar ou

contratár, pelo período de 3 (três) a 6 (seisJ anosfalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a

h) Apresentar declaração ou documentação

execu odoob eto
de

elo
inidoneidade Para licitar ou

eríodo de 3 três ânosa6 seis
Declaração
contratar,

r aF ar du a)
bo etoodono execuau uld ne tfra

de
lo

inidoneidade Para licitar ou

eríodo de 3 três anosa6 sels
Declaração
contratar,

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de ual uer natureza
inidoneidade Para licitar oude

elo ríodo de 3 três a nosa6 sels
Declaração
contratar,

[) Praticar atos ilícitos com vistas a

ao

frustrar os

ob etivos da licit licitar ou
a 6 (seis)

Declaração de inidoneidade Para
contratar, Pelo Período de 3 (três)l) Praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei

ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

13.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c"' "d", "e", "l' e "g" do item 14'3, quando iustificada a

imposiç ão de penalidade mais grave, será aplicada a sançáo de declaração de inidoneida de para licitar e

rá o responsável de licitar ou contra ar no âmbito da Administração Pública diretatcontratar, que imPedi
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínim

P.êíêltura Municipâl de ltePajé ce
Rua Sâo Frencisco, No 175' Ce
CNPJ: 07 683 956/0001-84
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13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.6. para todo atô inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preiuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimántos de contratação serão comunicados oÍicialmente e

formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do

ato, o qual a"uem r". repãrtaaoi:, Asiessoiia Jurídica da Prefeitura Municipal de ltapa.ié para a devida

apuração.
fg.Z. Âs penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade

requisitante, informando que oocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

138. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso'

aplicação dà sanções à proponent;, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à

fiopon"nt. ,eráo efeturdas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail"l declarado ou

apresentado nos documentos do processo.

1à.S. quando a ação ou omissão enseiar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave

das peiras cabíveís ou, se iguais,.oúnt" u,,. delas, mas aumentada' em qualquer caso' de 1/3 até

metáde, iustificadamente, em decorrência da gravidade da conduta'

ig.fO. í penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as

penalidades consideradas cumulativamente.
13.11. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do

obieto poderá resultar no cancelamento do contrato do Fornecedor'

13.12. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que

incorrer no terceiro atraso iniustificado, ao longo da vigência da Ata'

13.13. A multa, calculada na forma do Anexo'Í - TerÀo de Referência, não poderá ser inferior a 0'5%o

(cinco décimos por cento) nem superior a 30%o [trinta por cento) do valor d-o,contrato e será aplicada

àãl"rp"*ara por qualqúer das infrações administrativas p-revistas no art. 15 5 da Lei n, 14.733 /2021'

i:.f+.' S" a mutta ãp5iaaa e as inâenizações cabíveis forem superiores ao valor d.e pagamento

eventualmente devido pela eaministrrçao aâ Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

13.15. Se a garantia contratual exigida for prestaãa por seguradora, essa será notificada da abertura de

processo de apuração de responsaf,ilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa

ao Fornecedor'
13.16. O licitante ou o Adiudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 1.5

(quinze) dias úteis, a contar io recebimento da notihcação' Da decisão que aplicar as sançôes de

advertência, multas e impedimãi,oã" ii.i,r. e contratar, cáberá recurso administrativo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato'
Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

13.17. A aplicação das sanções previstas neste

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.18. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade Para licitar ou contratâr, cumuladas ou não com muIta, requererá a instauração de

Procedimento Administrativo de Apuração de ResPonsabilidade - PAAR, a sei conduzido Por comissão

composta de no mínimo 2 [doisJ servido res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de

intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que Pretenda Produzir'

13.19. Na hiPótese de deferimento de pedido de produçao de novas Provas ou de juntada de Provas

julgadas indispensáveis Pela comissão, o licitante ou o Fornec edor poderá aPresen tar alegações finais

no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação.

13.20. Serão indeferidas Pela Comissão de PAR, mediante decisão ndamentada, Provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou

Preleitur. Múnicip.l de ltaPãjé
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73.27. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 fcinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.

13.22. Excepcionalmente, desde que iustificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de

Apuração de Responsabilidade - PAÁR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da

multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou contrato,

e instàurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por

descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária
13.23. iodas as pánalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no cadastro Consolidado de

Pessoa lurídica do TCU, no Cadastro úacional de Empresas Inidôneas [CEIS), no Cadastro Nacional de

Empresis Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção.
13.24. N; caso de proümento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à

Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.

13.25. Os instrumento; de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos

pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os

ào.u..nto, hábeis à prova das ri"g"çà"t neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão

ser apresentados em suas versões oiiginais e/ou em versões conferidas com o original por servidores

da Aáministração pública, sob pena dã, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o

fornecimento âe cópias de documentos seja requerido ao município, as despesas correspondentes

deverão ser ressarciàas previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14. FRAUDEECORRUPçÃO

14.1. As proponentes deverâo observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução'do iontrato, estando suieitas às sanções previstas na legislação brasileira Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) 
,,prática corrupta": oferecãr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o'oÉietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) (rática fraudulenta": a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c; "piática conluiada;': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes' com ou

sem o conhecimento de ràpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;
d),,prática coercitiva": cauiar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

píopriedade, visando a influenciar sua parti;ipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
eJ "prática obstrutiva":

[í)'destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

iepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

1â1 atos cula inlenção sela impÉdir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção

14.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aPlicará as sanções adminÍstrativas Pertinentes,

previstas na Lei Federal ne 14.133, de 10 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de

representante da emPresa ou da Pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas'

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuç ão do contrato financiado Por

organismo financeiro multilateral, sem preiuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis

*r"q 7)
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1s. Dos EscIIIRECIMENTos, IMPUGNAÇoEs, DIt lcÊtlclas, REvoGAçÂo E ervureçÃo

16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

previsia no edità1, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

i6.Z.Ai-pugnrçãopoderáserrealizadaporformaeletrônicapeloprópriosisterya-BLL..__
16.3. A impugnâçaá não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) pregoeiro[aJ, auxiliado(a) pelos

responsáveis fela elaboraçâo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias

úteis, contado do data de recebimento da impugnação'

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

16.5. Os pedidos âe 
-esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira, até 03 (trêsJ dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exciusivamente por meió eletrônico üa internet, no endereço indicado no Edital.

16.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

16.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação'

io.s. Ái ."iport"i 
-"o, 

pedidos d'e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

16. DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

16.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou-a autoridade

superior, poderá promovàr diligências no ientido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

p"i.i,i. *i.r, sanadas falhas iormais de documentação que complementem a instrução do processo'

vedada a inclusão posterior de documento ou infoimaçáo que àeveria constar originariamente da

Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta'

fO.i.l. Os proponentes notificados pira pr;star quai;quer esclarecimentos adicionais deverão fazêlo

nã p."ro aàt".-inado pelo(aJ pregoeiro(àJ, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.2. REVOGAçÃO E ANULÂçAO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório

poderá revogá-lo somente L^ ,aráo do interesie público, por motivo de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa' por meio de ato escrito e fundamentado'

17. DISPOSIÇÔESGERAIS

lT.l.AsnormasquedisciplinamestePregãoEletrônicoserãosempreinterpretadasemfavorda
ampliação da disputa entre os interessados,-atendidos o interesse público, sem comprometimento da

,"gr."nçr a do regular funcionamento da administração'

77.2. Os casos omissos p"i;;il ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante- 1^:"=o e pela[s)

autoridade(sJ competente[sJ; 
",n 

ortro, .",o,, t"ài"ni" aplicãção da l'9i n'Q 14'733/2021 de 1q de

abril de 20ii e Decieto Municipal GAB/PMI n' 07, de 15 de janeiro de 2025'

lT.3.Nenhumaindenizaçãoserádevidaàsproponentespelaelaboração.oupelaapresentaçãode
documentação referente ," pr"r"r" 

"àrà,'nu,n 
em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
lT.4.Nacontagemdosprazosestabelecidosnesteedital,exclui-seodiadeiníciodecontagemeinclui.
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no ttunicipio, exceto quando for expressàmente estabelecido em contrário h WoZ §a4, "..y 7 tlT
O d[i${TJ,{{';ii 

i1f/i'n""*-.n",",é,cE 'l 
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17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante a plataforma: www.bllcompras.org'br'

17.6. quaisquer informações poderão ser obtidas das 07h30min às 17h00min, na sede do

Departámenio de Licitaçôes da Prefeitura de ltapa.ié, situado no endereço Rua São Francisco, Ne 175,

Centro - Itapaié/CE I CEP: 62.600-000, lrapaié/CB.
17.7. O refãrido edital e seus ANEXoS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov,br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE .

17.8. Para dirimir, na esfera iudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro

da Comarca de ltapaié - CE.

Itapajê /CE,11 de abril de 2025

âÀ-*ul*'riW+v\**'
StwANDIRA MESQIJITASOUSA

SECRETÁRN DA EDUCAÇÃO
JOSE AUG OPEREIRA DE ANDRADE
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TERMo or nrrrnÊNcn

r - coruorcôrs cnRlls oa corurRerRÇÃo:

1.1 - O presente rermo tem como obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ÁnrR oE AssEssoRrA E coNsulToRn coNrÁslL A FtM DE ATENDER As NEcEsslDADEs
Do pRofETo poDE vtNcuLADo A SECRETARIA DA nnucRçÂo E DAs AssocleçÕrs
vTNCULADAS A sEcRETARtA oe essrsrÊNctA soctAl no rrluntcÍplo on trnee;É7cr,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na

Lei Federal na 74.733/2027, de 01 de abrit de 2021.

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme lustificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

L.3 - 0 prazo de vigência da contratação será 1-2 (DOZE) MESES, contados a partir da data de
sua publicação, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,
de202l.

1.3.1 - O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 - 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

, - nFCrDtrÀn nÂ NI'ECCINANT T EIINNÁl,lFNTÂTÀÍI Á.ANTDÁTÀ'I!'I.

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

? - nF§aptí-À nÂ (^r rrrÂn rottn ttpt r ÍrnÍt fÍtNcrnçD^nn n rlrl Írç t/In^ nÍl
OBIETO:

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REOUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:

4.1 - Sustentabilidade:

sustentabilidade ambiental na execução do obleto.

Preíeitur. ]túniciprl de ltrprjé
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4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de



i\
{Ü;

PREFEITUâÂ DE,

IIAPAJE
Itspei6 Mâis Forte ê Feliz

4.7.2 - A C0NTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprÍmento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

4.1,.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, áe consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas
ambientâis vigentes.

4'7.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso âe inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais.

4.2 - Da participação de consórcios:

4.2.7 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo,
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa
técnica e economicamente para a Administração pública.

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:

4'4.1 - Não será exigida a âpresentação de carta de solidariedade na presente contrataçâo.

4.5 - Garantia da contratação

4.5'1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais
assumidas o equivalente a 5%o (cinco por centoJ sobre o valor global do contrato, nos moldes
estabelecidos pelo artigo 96 da Lei 1,4.133/2L;

4.5.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato;

4.5.3 - A garantia, nas modalidades cau
dias úteis após a assinatura do contrato;

ção e fiança bancária, deverá ser prãstada em até 10
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4.5.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a

CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do
estabelecido neste termo e no Contrato;

4.5.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% fcinco por cento) do valor do
contrato, a tÍtulo de garantia;

4.5.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as

obrigações contratuais, no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

4.6 - Vistoria:

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

4.7 - Qualificação técnica:

4.7.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido (sJ peto conselho profissional competente, quando for o caso.

4.7.2 - Capacidade Técnica Profissional: A licitante deverá indicar, no mínimo, 01 (umJ
profissional (is) para realização dos serviços com formação condizente com o objeto da
contratação, devidamente inscrito e em situação profissional regular junto ao órgão condizente
com sua formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pela referida
instituição e dentro do prazo de validade demonstrando que o referido profissional está no
exercício regular da profissão, que será(ão) o(s) responsável(isl técnico(s) designado(s) para a

execução dos serviços obieto desta contratação.

4.7,3 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação
do emitente, comprovando que o (s) responsável [isJ técnico [s) designado (s) forneceu (ram)
ou esteja (m) fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta
contratação.

4.7.4 - Declaração do [s] responsável (isJ técnico (sl, que em caso de êxito da licitante, fará
parte do quadro de profissionais na execução dos serviços.

( - MonFt n nr nvrrrtrÂn Dn nRtETô.

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (CINCO) DIAS, contados da
data de recebÍmento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento
equivalente.
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5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a

Contratada poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher
a solicitação, desde que não haia prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137 , da Lei Federal nq 14.133, de

2021.

5.3 - Prazo de execução dos serviços: 12 (DOZE) MESES.

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser
emitida pela administração.

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços:

I - ELABORAÇÃO E ENVIO DE DCTF'S - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS;

II - ELABORAÇÁO E ENVIO DO SPED FISCAL ECF - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL E ECD -
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL;

III . ELABORAÇÃO E ENVIO DE GFIP'S. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES À

PREVIDÊNCIA SOCIAL;

rv - ELABoRAÇÃO n EUVIO DE RAIS - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÔES SOCIAIS;

V - EMISSÃO E ENVIO DE DBE'S - DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADAS;

VI - ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS IUNTO A CARTÓRIO DE REGISTRO DE CADA

ESCOLA, QUANTO ÀABERTURA E BAIXA DAS ATIVIDADES;

VII - ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ]UNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA A

EMISSÃO DE CRF;

VIII - ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ]UNTO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL, PARA A EMISSÃO DE CND E CERTIDÃO CONIUNTA;

IX - ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO BANCO DO BRASIL;

1.Y
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x - EMISsÃo DE DARF,S PARA RECOLHIMENTO DE IRRF RETIDO;

xr - FAZER rnocunaçÂo ELrrRôurca DE cADA ESCoLA, JUNTo A RECEITA FEDERAL Do
BRASTL, pARA ENVro DAs TNFoRMAÇÕrs nrnevÉs Do cERTIFICADo DIGITAL;

xII - FAZER ACOMPANHAMENTO E TRANSMISSÔES DO E.SOCIAL;

xut - oRTENTAçÃo e ruNcror.rÁRros

5.8 - Carga horária e Equipe técnica:

5.8.1 - A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial no tempo mínimo
indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e

assegurar que seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da

legislação vigente.

5.8.3 - 0s serviços deverão ser prestados necessariamente por profissional (is) devidamente
qualificado (s).

5.8.4 - Carga horária presencial: Cumprir com carga horária mínima de 100 (cem) horas/mês
de expediente na Sede dos Conselhos Escolares da Contratante mantendo o funcionário nos

horários predeterminados pela Administração.

5.8.5 - Carga horária não presencial: A carga horária NÃo PRESENCIAL refere-se à demanda

Consultiva prestada por escrito através de correio elerrônico (e-mailJ, de forma convencional
via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de

tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela

contratada em local indicado por esta. Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de

Consultoria, serão prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para

realização de consultas a serem feitas por servidores deste órgão decorrentes de dúvidas

suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada

formalmente, somente por profissionais devidamente habilitados.

5.8.6 - A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela

administração pública, em local indicado pela Contratante.

5.8.7 - A carga horária exigida acima foi estipulada levando-se em consideração
necessidades da administração deste órgão.

@
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5.8.2 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste órgão e

também por meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se

fizer necessário.
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5.8.8 - A licitante deverá disponibilizar 01 (umJ profissional (is) com nível superior em

Contabilidade, devidamente inscrito no conselho de classe competente.

6 - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. l!5, caput).

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente
designado pelo (a) ordenador (a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo (aJ ordenador (a) de despesas, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as

atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato.

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato.

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133 /2021, art,115, §5'qJ.

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (sJ fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 1'4.L33 / 202]-, arl. ll7, caput), formalmente
designados.

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (LeÍ nq 14.133/202L, arr.117, §1sJ.

J ?
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6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133 /202L, art 177 , §2e).

6.8 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nq

t4.t33 / 2027, art, 119).

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [Lei no 14.133/2021, aÍt. 120).

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei na 14.133/202L, art. l2l, caput).

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

obieto do contrato (Lei ne 14.133 /202L, art.121, §1'q).

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.14.7 - Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

6.15 - Após a assinaturâ do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalÍzação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste
Contratação.
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7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, o Contratado que:

a. Der causa à inexecução parcial do contrato;
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Der causa à inexecução total do contrato;
d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motÍvo

justificado;
e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de L0 de agosto de 201.3.

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 - lmped,imento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3 - Declaração de iíidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 - Multa

7.2.4.1 - 50lo (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

7.2.4.7.7 - Der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.4.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.2.4.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitaÇão/contratação direta sem motivo justificado.

I -qq'ry
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7.2.4.2 - 70o/o (dez por centoJ do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

7.2.4.2.1- Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supervenÍente devidamente
justificado.

7.2.4.2.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.4.3 - 20%o (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a

licitação/contratação direta, para aquele que:

7 .2.4.3.1- Der causa à inexecução total do contrato.

7.2.4.3.2 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

7.2.4.3.3 - Fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

7.2.4.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

7.2.4.3.5 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação/contratação
direta.

7 .2.4.3.6 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1a de agosto de 2013.

7.2.4.4 - Multa moratória de 0,330/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,90/o fnove vírgula nove por
cento), equivalente a até 30 (trintal dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à

parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados
no documento fiscal.

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não excluÍ, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4 - Todas as sançóes previstas neste
cumulativamente com a multa.

Termo de Referência poderão ser aplicadas

-/1.'xw
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7.2.4.1.4 - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.
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7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os

cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9 - Na aplicação das sanções serão considerados:

7 .9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

7 .9.2 - As peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 202t, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

1'ryYry
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7.L\ - A personalidade jurídica do Conratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus adminÍstradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

7.72 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e §q5pensas

ICEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP], instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

7,13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133, de 2027.

8. CRITÉRIOS DE MEDICÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo (s) fiscal

(is) designado (s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

8.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

8.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

Prefeitum }Iunicipsl de ltrp{jé
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8.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

8.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.9 - Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.10 - 0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haia irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções.

8.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133. de 2021. comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
obleto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

Prrlciturr Uuniripâl de l(âprjé
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8.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas.
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8.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

8.1.4 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.14.1 - 0 prazo de validade;

8.14.2 - A data da emissão;

8.L4.3 - 0s dados do contrato e do órgão contratante;

8.14.4 - O período respectivo de execução do contrato;

8.14.5 - 0 valor a pagar; e

8.14.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.1-5 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.17 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.1.7.1 - Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.17.2 - Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

B.1B - Constatando-se, ,unto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
rovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, regularizep

N,il ? 
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8.16 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.1,33, de2021.
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.0 prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual perÍodo, a critério do Contratante.

8.20 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

8.21 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação iunto ao

SICAF.

Prazo de pagamento

8.23 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação ao obieto efetivamente entregue.

8.24 - A atualÍzação financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo
contratante, será efetuada através do INPC fÍndice Nacional de Preços ao Consumidor), pro
rata, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde
que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso.

8.25 - 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

8.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

ITAPAJE
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8.19 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.22 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo
estabelecido neste termo.

\

Forma de pagamento

9ry1ry
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8.30 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços
iniciais poderão ser reaiustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.
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8.28 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste

8.29 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

8.31 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32 - No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (sJ de reaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seia (m) divulgado (s) o (s) índice (sJ definitivo (sJ.

8.33 - Nas aferições flnais, o [s) índice [s) utilizado (s) para reaiuste será (ãoJ,

obrigatoriamente, o [sJ deÍinitivo (s).

8.34 - Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou
de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição,
o (s) que vier (emJ a ser determinado (sJ pela legislação então em vigor.

8.35 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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8.36 - O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

9 - FORMA E CRITÉRrOS pE SEIEÇÃO pO FORNECEpOR:



It

{Ü, ITAPAJE
PREFEITURA DE,

Itapaie Mais Forte o Foliz

Prefeilurr )luniciprl d. ltrprjé
Rua Sáo Francisco, Nô't75. Cenko - ltapajê/CE I CEP: 62.600-000
CNPJr 07.683.956/0001-84

?"^t%qy

9.2 -Aexecução do objetoserá: ( ) EMPREITADA PORPREçO UrulrÁRlO ( x ) EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL

9.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são aquelas usualmente
aplicáveis à maioria dos objetos de contratação, conforme estabelecido no Edital do processo
licitatório.

9.4 - 0s critérios para habilitação econômico-financeira e qualificação técnica que o licitante
deve atender estarão em conformidade com o que for determinado no Edital do processo
licitatório.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÂO:

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é
de R$ 123.120,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL CENTO E VINTE REAIS), conforme custos
unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo.

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

11 - ApEOUAÇÂO ORCAMENTÁRIA:

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral das Unidades Gestoras SECRETARIA DA
EDUCAÇÂO - SECRETARTA DA ASSTSTÊNCrA SOCTAL.

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento
subelemento de despesas/fonte de recursos:

e

11.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

licitacao@itapaie.ce.oov. br
www.itapaje.ce.gov.br

FLS
RUBRICA

6

CPL

o @

o O8O2.72.367.0004.2.062 / 33933900 / 39 / l5O0
o 1005.08.122.0004.2.138 / 33903900 / 99 / 75oO



i\.
dÜ. ITAPAJE

PREFEITUNÂ DE,

hepeio Msis Forts E Fsliz

12 - CONSTpERÁÇÕES FTNATS:

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n. 14.133, de 2027, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n, 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

12.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nq 14.133, de 202L.

t2.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor
inicial atualizado do contrato, no que couber.

'1,2.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1.32 da Lei na 14.733, de 2021).

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

13 - FORO:

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Itapajé, Estado do Ceará para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser
compostos pela conciliação.

ITAPAJÉ/CE, 03 DE ABRIL DE2025,
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